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QUARTA FEIRA – 07 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
PORTARIA N.º 6/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, e Lei da 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º  EXONERAR, o Sr. LUCAS DA SILVA CAETANO, do CARGO 

COMISSIONADO DE SECRETÁRIO ADJUNTO DE AÇÃO SOCIAL, SÍMBOLO 

- CC2.  

 

Art. 2. ° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

a 01 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 6 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Nilton de Almeida 

-PREFEITO CONSTITUCIONAL- 

 

PORTARIA N.º 7/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, e Lei da 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º  EXONERAR, o Sr. JOSEANE SATURNO DA SILVA, do CARGO 

COMISSIONADO DE SECRETARIO MUNICIPAL, SÍMBOLO - CC1.  

 

Art. 2. ° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

a 01 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 6 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Nilton de Almeida 

-PREFEITO CONSTITUCIONAL- 

 

PORTARIA N.º  8/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, e Lei da 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º NOMEAR, o Sr.ª LUCAS DA SILVA CAETANO, inscrito sob CPF: 

121.036.174-44 ao cargo comissionado de SECRETARIO MUNICIPAL. Vinculado 

à SECRETARIA DE CULTURA do Município de Cacimbas, SÍMBOLO - CC1. 

Art. 2. ° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

ao dia 01 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 6 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Nilton de Almeida 

-PREFEITO CONSTITUCIONAL- 

 

 

 

 

PORTARIA N.º  9/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, e Lei da 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º NOMEAR, o Sr.ª JOSEANE SATURNO DA SILVA, inscrito sob CPF: 

065.349.194-86 ao cargo comissionado de DIRETOR(A) TITULAR ESCOLAR da 

E.M.E.I.F TERTULINO CUNHA. Vinculado à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do 

Município de Cacimbas, SÍMBOLO - CC5. 

Art. 2. ° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

ao dia 01 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 6 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Nilton de Almeida 

-PREFEITO CONSTITUCIONAL- 

 

 

 

 

 


